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EDITAL Nº 491/2017, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017 
Referente ao Edital nº 479/2017, de 06 de novembro de 2017 

 

SELEÇÃO DE SERVIDORES PARA ELABORAÇÃO, REVISÃO E AVALIAÇÃO DA PROVA 
DO PROCESSO SELETIVO 2018 PARA INGRESSO DE ALUNOS NOS CURSOS 
SUPERIORES DE LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO DO CAMPO DO INSTITUTO 

FEDERAL FARROUPILHA - CAMPUS JAGUARI 
 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS SELETIVOS DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA, no uso 
de suas atribuições, torna pública a Lista Preliminar de Inscritos, referente ao Edital nº 
479/2017, que rege a Seleção de Servidores para Elaboração, Revisão e Avaliação da 
Prova do Processo Seletivo 2018 para ingresso de alunos nos Cursos Superiores de 
Licenciatura em Educação do Campo, do Instituto Federal Farroupilha – Campus Jaguari. 

 

1. LISTA PRELIMINAR DE INSCRITOS 
CPF VAGA SITUAÇÃO OBSERVAÇÃO 

007.774.370-90 Elaborador DEFERIDA  

403.901.101-59 Elaborador INDEFERIDA 

Não atende na íntegra o subitem 4.3, do Edital nº 
479/2017, pelos seguintes motivos: 
- A documentação não foi enviada em um único 
arquivo, procedimento obrigatório; e 
- No formulário de inscrição não consta a data e 
não foi assinado pelo candidato.  

900.125.000-97 Revisor DEFERIDA  

403.901.101-59 Revisor INDEFERIDA 

Não atende na íntegra o subitem 4.3, do Edital nº 
479/2017, pelos seguintes motivos: 
- A documentação não foi enviada em um único 
arquivo, procedimento obrigatório; e 
- No formulário de inscrição não consta a data e 
não foi assinado pelo candidato. 

900.125.000-97 Avaliador DEFERIDA  
007.774.370-90 Avaliador DEFERIDA  

403.901.101-59 Avaliador INDEFERIDA 

Não atende na íntegra o subitem 4.3, do Edital nº 
479/2017, pelos seguintes motivos: 
- A documentação não foi enviada em um único 
arquivo, procedimento obrigatório; e 
- No formulário de inscrição não consta a data e 
não foi assinado pelo candidato. 

 
 

Santa Maria/RS, 14 de novembro de 2017 

 

GUSTAVO LOTICI HENNIG 
Presidente da Comissão Permanente de Processos Seletivos 

Portaria nº 797, de 18/07/2017 


